
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUATINS-TO
Praça Floriano Rodrigues de Moraes, S/N?

PORTARIA Nº 034/2026.
NOMEIA A COMISSÃO PARA REALIZAR LEVANTAMENTO, AVALIAÇÃO E REAVALIAÇÃO
DE BENS PÚBLICOS MÓVEIS, IMÓVEIS E INSERVÍVEIS
Josemberg Vitor Barros Silva, Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, e considerando a
necessidade  de  proceder  ao  levantamento,  avaliação  e  descarte  de  bens  móveis  inservíveis
pertencentes a Secretaria Municipal de Educação.
RESOLVE:
Art. 1º – Fica constituída a Comissão Especial para Levantamento, Avaliação e Descarte de Bens
Públicos Inservíveis, com a finalidade de identificar, avaliar e propor o destino adequado aos bens
considerados  sem  utilidade  ou  em  estado  irrecuperável,  observando  a  legislação  vigente
nº14.133/2021  e  as  normas  ambientais  aplicáveis,  para  garantir  a  transparência,  evitar  o
desperdício de dinheiro público e assegurar o impacto ambiental correto.
Art. 2º – A Comissão será composta pelos seguintes membros:

– Alzenira de Sousa, Professora – Presidente;1.
–  Denilse  Compertina Barros  Professora/  Supervisora Municipal  das  Escolas  do Campo –2.
Membro;
– José Marlos Marinho Viana, Professor/ Supervisor dos Ônibus Escolares – Membro.3.
–  Antônio  Francisco  de  Jesus  da  Silva,  Professor/Coordenador  do  Programa  Educação4.
Conectada - Membro
– José Luz Brandão – Auxiliar de Secretaria da EMSAC - Membro5.

 
ESTADO  DO  TOCANTINS  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAGUATINS  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
Art. 3º – Compete à Comissão:

– Realizar o levantamento físico e documental dos bens;1.
– Avaliar o estado de conservação e utilidade;2.
–  Elaborar  relatório  conclusivo  com proposta  de  descarte,  doação,  reaproveitamento  ou3.
vender;
–  Garantir  que  o  descarte  seja  realizado  de  forma  ambientalmente  adequada,  conforme4.
legislação vigente.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Prefeitura Municipal de Itaguatins, 01 de abril de 2026.

Josemberg Vitor Barros Silva
Prefeito Municipal
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